
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.883, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

Institui o Sistema Brasileiro de
Inteligência, cria a Agência Brasileira de
Inteligência - ABIN, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 6º O controle e fiscalização externos da atividade de inteligência serão
exercidos pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso
Nacional.

§ 1º Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os
líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim
como os Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 2º O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o funcionamento do
órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao
controle e fiscalização dos atos decorrentes da execução da Política Nacional de
Inteligência.

Art. 7º A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e objetivando
o desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos e
quaisquer outros ajustes.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


